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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM 

ESTADO DA BAHIA 

 

PORTARIA Nº 038 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

 Constitui a Comissão para concessão do TFD- 

Tratamento Fora do Domicílio.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITARANTIM, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

CONSIDERANDO a necessidade de constituir comissão intermunicipal para 

autorização de TFD, a ser composta por um profissional médico, um técnico de nível superior 

e um técnico de nível médio;  

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n° 55 de 24 de fevereiro de 1999; 

CONSIDERANDO o contido no Manual de Normatização do Tratamento Fora do 

Domicílio do Estado da Bahia;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Comissão para concessão do TFD-Tratamento Fora do Domicílio, 

pelos servidores abaixo nominados.  

 

I- Kaliane Pereira de Oliveira- Médica; 

II- Celma Lúcia Cruz Silva- Assistente Social; 

III- Vilson Gonçalves da Silva- Auxiliar administrativo 

 

Art. 2º A comissão designada no artigo 1° deverá seguir as orientações contidas no 

Manual Estadual de Normatização do Tratamento Fora do Domicílio para autorização dos 

pagamentos.  

Art. 3º A unidade pública oficial para o cadastramento do serviço é a Unidade Básica 

Edvalson Gonçalves, anexa à Secretaria de Saúde Municipal.  

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário (em especial a Portaria n° 037 de 11 de dezembro de 2018).  

Gabinete do Prefeito do município de Itarantim-BA, 17 de dezembro de 2018.  

 

  

PAULO SILVA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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